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Processo Administrativo N.º: 2260/2018 

Interessado: ELETROCONSTRO PRESTAÇÃO E TERCERIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Assunto: – Pedido de Esclarecimento ao Edital da Pregão Presencial nº. 023/2018 cujo 

objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 

sólidos de serviços da saúde de até 500kg mensal, classificados dos grupos “a”, 

“b” e “e”, conforme especificações deste termo de referência. 

 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2018 

 

Considerando o Pedido de Esclarecimento da empresa ELETROCONSTRO 

PRESTAÇÃO E TERCERIZAÇÃO DE SERVIÇOS, a pregoeira do certame 

apresenta a resposta, como segue: 

 

 

QUESTIONAMENTO 

 

Referente ao item 5.2 do edital PP 023/2018, que diz: 

 

*5.2 Em atendimento ao inciso I, art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006 (redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014), informamos que os ESTA LICITAÇÃO SERÁ DESTINADA À 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

 

 

Em concordância com o item; o  inciso I, art. 48 da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006 (redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto 

de 2014), DIZ: 

 

*Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública:                 (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

I - destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);               (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 
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PORÉM este Edital não menciona valores, sendo assim o PP 023/2018 não 

pode restringir a licitação apenas para MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

 

Necessito de uma posição quanto ao item supracitado, na certeza de sua 

atenção desde já agradeço. 

 

RESPOSTA 

 

Após consulta ao setor competente, informa-se que,  

 

Na modalidade pregão o entendimento acerca da divulgação do valor estimado é objeto 

de altercação. O artigo 9º da Lei 10520/2002 regra sobre a aplicação subsidiariamente das 

normas da Lei 8666/93 à modalidade pregão. Esta aplicação subsidiária será invocada em 

tudo que a lei do pregão deixou de regrar, com exemplo os documentos de habilitação. 

Tanto o Decreto 3555/2000 quanto a Lei 10520/2002 preconiza os elementos que 

constarão no edital, inexistindo a obrigatoriedade de constar no edital o orçamento e 

planilhas estimando do custo da contratação, sendo obrigado constar tão somente no 

processo licitatório. 

Como a Lei do pregão regula sobre os elementos existente no edital, arreda a incidência 

das normas contidas na Lei 8666/93 como supra mencionamos. 

O TCU manifestou-se sobre o assunto (jurisprudência): 

“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. MODALIDADE 

PREGÃO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI DE 

LICITAÇÕES. POSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS COM ALIENAÇÃO. 

INCOMPATIBILIDADE ENTRE DISPOSITIVOS DO 

EDITAL. CONTRATO. EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. DETERMINAÇÕES. 

1. Na licitação na modalidade pregão, o orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 

não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, 

devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do 

processo relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, 

no caso concreto, a avaliação da oportunidade e 

conveniência de incluir esse orçamento no edital ou de 

informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos 

interessados e os meios para obtê-lo.” (Acórdão nº 

114/2007, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler) 

“9. Assim, ressalvada a necessidade de que as estimativas 

estejam presentes no processo, acredito que deve ficar a 

critério do gestor a decisão de publicá-las também no 

edital, possibilitando desse modo que adote a estratégia que 

considere mais eficiente na busca pela economicidade da 
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contratação.” (Acórdão nº 1405/2006, Plenário, rel. Min. 

Marcos Vinicios Vilaça) 

 

O TCU segue orientação da obrigação de constar a estimativa tão somente no processo. 

Este entendimento é de grande relevância uma vez que compete exclusivamente à união 

legislar sobre as normas gerais de licitação – inciso XXVII, artigo 22 da CF – e o alcance 

das Decisões do TCU está expresso na Súmula nº 222: 

Súmula nº 222 

 

As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à 

aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe 

privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 

administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 

Outro ponto de vista, visualizando o lado da Administração Pública, é a questão da 

possibilidade de negociação do preço com o licitante vencedor preconizado no inciso 

XVII do artigo 4º da Lei 10520/2002: 

XVII – nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor 

 

Com a divulgação do valor estimado o dispositivo supra perde sua finalidade. Ora, o 

licitante vencedor sabendo que sua proposta está dentro do estimado, em tese, não se 

preocupará em negociar seu preço com o pregoeiro, pois sabe que a Administração deve 

contratá-lo com o preço apresentado, uma vez que está dentro da estimativa. 

Todavia, o § 3º do artigo 3º e o artigo 63º da Lei 8666/93 regem que a licitação não é 

sigilosa e qualquer interessado poderá ter acesso ao processo licitatório (vistas ao 

processo) desde que não seja caso de segurança nacional. Desta forma identificamos uma 

possibilidade de ter acesso ao valor estimado já que o mesmo faz parte obrigatoriamente 

do processo. 

Veja abaixo decisão do TCU que reforça a obrigatoriedade do valor estimado no 

processo: 

TCU – Acórdão 1925/2006 – Plenário “2. Na licitação na 

modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de 

quantitativos e preços unitários deverá constar obrigatoriamente 

do Termo de Referência, ficando a critério do gestor, no caso 

concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir 

tal Termo de Referência ou o próprio orçamento no edital ou de 

informar, no ato convocatório, a disponibilidade do orçamento 

aos interessados e os meios para obtê-lo.” 
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Deste modo, independentemente da divulgação do valor estimado no edital, a 

Administração Publica se reserva ao direito de DESTINAR À PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, no 

referido processo. 

 

 

Por fim, ressalta-se que a Pregão Presencial nº. 019/2018 será realizada no dia 

10/10/2018, às 9h00min. (horário de Mato Grosso/MT). 

 

Chapada dos Guimarães, 26 de outubro de 2018. 

 

 

Maili da silva Matoso 

Pregoeira 

 


